
RECURSO ESPECIAL Nº 2023016 - RS (2022/0273471-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : AGRO LATINA LTDA
ADVOGADO : CRISTINA SWAIZER - RS080064
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, AO 
SAT E CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS. EXCLUSÃO, DA BASE DE 
CÁLCULO, DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO: PARCELAS 
REFERENTES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO, AO 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, VALE/AUXÍLIO-
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO, VALE/AUXÍLIO-TRANSPORTE E PLANO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Segundo o art. 22, I, da Lei 8.212/1991, a contribuição previdenciária do 
empregador incide sobre o “total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 
ou sentença normativa".
2. O art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, prevê que o salário de contribuição 
(devido pelo empregado e pelo trabalhador avulso) consiste na "remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais 
sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".
3. Finalmente, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 dispõe sobre as parcelas que devem 
ser excluídas do salário de contribuição, cabendo destacar que a jurisprudência do 
STJ é de que as hipóteses legalmente descritas são exemplificativas, admitindo 
outras, desde que revestidas de natureza indenizatória.
4. Os valores descontados na folha de pagamento do trabalhador (contribuição 
previdenciária e imposto de renda, vale/auxílio-transporte, vale/auxílio-alimentação 
ou refeição, e plano de assistência à saúde) apenas operacionalizam técnica de 
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antecipação de arrecadação, e em nada influenciam no conceito de salário. Basta 
fazer operação mental hipotética, afastando a realização dos descontos na folha de 
pagamento, para se verificar que o salário do trabalhador permaneceria o mesmo, e é 
em relação a ele (valor bruto da remuneração, em regra) que tais contribuintes iriam 
calcular exatamente a mesma quantia a ser por eles pessoalmente paga (e não 
mediante retenção em folha) em momento ulterior. Isso evidencia, com clareza, que 
inexiste alteração na base de cálculo das contribuições devidas pela empresa ao 
Seguro Social, ao SAT e a terceiros.
5. Precedentes das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ: AgInt 
no REsp 1.987.101/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 
3.4.2023; AgInt nos EDcl no REsp 2.004.676/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe de 16.3.2023; AgInt no REsp 2.007.666/SP, Rel. Ministro 
Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 10.3.2023; AgInt no REsp 
2.013.378/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
14.12.2022; AgInt no REsp 1.949.921/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe de 10.6.2022; AgInt no REsp 1.934.491/RS, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe de 17.5.2022; AgInt no REsp 1.959.729/SC, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 31.3.2022; AgInt no REsp 
1.949.888/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
24.11.2021.

TESE REPETITIVA
6. Adota-se, a partir do acima exposto, a seguinte tese repetitiva: As parcelas 
relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à 
saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na 
fonte (IRRF) dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, 
descontadas na folha de pagamento do trabalhador, constituem simples técnica 
de arrecadação ou de garantia para recebimento do credor, e não modificam o 
conceito de salário ou de salário contribuição, e, portanto, não modificam a 
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e da 
contribuição de terceiros.

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
7. O Tribunal de origem assim se manifestou a respeito da questão litigiosa (fls. 271-
272, e-STJ): "A respeito, são pertinentes os fundamento do julgado, 
unânime(Apelação Cível nº 5002699-09.2019.4.04.7001/PR), tendo como relator o 
Des. Federal Rômulo Pizzolatti, a matéria foi decidida nos seguintes termos: Pelo 
que se vê da petição inicial, a empresa busca afastar a cobrança da contribuição 
previdenciária patronal e adicionais de alíquota destinados ao SAT/RAT e terceiros 
sobre a parcela da remuneração dos empregados correspondentes à cota parte da 
contribuição previdenciária por eles devida(Lei nº 8.212, de 1991, art. 20), 
descontada e recolhida pelo empregador (Lei nº 8.212, de 1991, art. 30, a e b), a 
pretexto de que tais valores não são efetivamente pagos aos empregados. Ora, a 
hipótese de incidência da contribuição previdenciária patronal, nos t e rmos do art. 
22, I, da Lei nº 8.212, de 1991, é o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas aos segurados empregados. Isso quer dizer que a contribuição 
previdenciária patronal incide sobre o valor total bruto das remunerações, ao passo 
que a impetrante pretende, na verdade, é que a referida contribuição incida apenas 
sobre o valor total líquido das remunerações, após o desconto da cota-parte devida 
pelos trabalhadores a título de contribuição previdenciária. Observa-se, claramente, 
que a impetrante confunde o plano jurídico da hipótese de incidência tributária (o 
total das remunerações pagas, devidas ou creditas a qualquer título, durante o mês, 
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aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços... - art. 
22, I, da Lei n. 8.212., de 1991) com o plano econômico do efetivo desembolso 
remuneratório (valores líquidos efetivamente alcançados aos trabalhadores pela 
empresa a título de remuneração, após o desconto da cota do empregado relativa à 
contribuição previdenciária). (...) os descontos em exame constituem-se em ônus 
suportados pelos próprios empregados, não possuindo, assim, qualquer natureza 
indenizatória que possa resultar na exclusão da base de cálculo das exações previstas 
no art. 22, inc. I e II, da L 8.212/1991. Além disso, "Uma vez que o montante retido 
deriva da remuneração do empregado, conserva ele a natureza remuneratória, razão 
pela qual integra também a base de cálculo da cota patronal" (AgInt no REsp 
1936971/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/09/2021,DJe 29/09/2021).". 
8. A análise acima evidencia que a matéria foi adequadamente examinada pelo órgão 
julgador, bem como que o acórdão não merece reforma, por refletir a orientação do 
STJ.

CONCLUSÃO
9. Recurso Especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1174: As parcelas 
relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à saúde 
(auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 
dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, descontadas na folha de 
pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia para 
recebimento do credor, e não modificam o conceito de salário ou de salário contribuição, 
e, portanto, não modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do 
SAT e da contribuição de terceiros.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva 
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Gurgel de Faria.
 
                    Brasília, 14 de agosto de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, AO 
SAT E CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS. EXCLUSÃO, DA BASE DE 
CÁLCULO, DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO: PARCELAS 
REFERENTES À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO, AO 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, VALE/AUXÍLIO-
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO, VALE/AUXÍLIO-TRANSPORTE E PLANO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Segundo o art. 22, I, da Lei 8.212/1991, a contribuição previdenciária do 
empregador incide sobre o “total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 
ou sentença normativa".
2. O art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, prevê que o salário de contribuição 
(devido pelo empregado e pelo trabalhador avulso) consiste na "remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais 
sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".
3. Finalmente, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 dispõe sobre as parcelas que devem 
ser excluídas do salário de contribuição, cabendo destacar que a jurisprudência do 
STJ é de que as hipóteses legalmente descritas são exemplificativas, admitindo 
outras, desde que revestidas de natureza indenizatória.
4. Os valores descontados na folha de pagamento do trabalhador (contribuição 
previdenciária e imposto de renda, vale/auxílio-transporte, vale/auxílio-alimentação 
ou refeição, e plano de assistência à saúde) apenas operacionalizam técnica de 
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antecipação de arrecadação, e em nada influenciam no conceito de salário. Basta 
fazer operação mental hipotética, afastando a realização dos descontos na folha de 
pagamento, para se verificar que o salário do trabalhador permaneceria o mesmo, e é 
em relação a ele (valor bruto da remuneração, em regra) que tais contribuintes iriam 
calcular exatamente a mesma quantia a ser por eles pessoalmente paga (e não 
mediante retenção em folha) em momento ulterior. Isso evidencia, com clareza, que 
inexiste alteração na base de cálculo das contribuições devidas pela empresa ao 
Seguro Social, ao SAT e a terceiros.
5. Precedentes das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ: AgInt 
no REsp 1.987.101/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 
3.4.2023; AgInt nos EDcl no REsp 2.004.676/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe de 16.3.2023; AgInt no REsp 2.007.666/SP, Rel. Ministro 
Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 10.3.2023; AgInt no REsp 
2.013.378/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
14.12.2022; AgInt no REsp 1.949.921/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe de 10.6.2022; AgInt no REsp 1.934.491/RS, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe de 17.5.2022; AgInt no REsp 1.959.729/SC, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 31.3.2022; AgInt no REsp 
1.949.888/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
24.11.2021.

TESE REPETITIVA
6. Adota-se, a partir do acima exposto, a seguinte tese repetitiva: As parcelas 
relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à 
saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na 
fonte (IRRF) dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, 
descontadas na folha de pagamento do trabalhador, constituem simples técnica 
de arrecadação ou de garantia para recebimento do credor, e não modificam o 
conceito de salário ou de salário contribuição, e, portanto, não modificam a 
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e da 
contribuição de terceiros.

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
7. O Tribunal de origem assim se manifestou a respeito da questão litigiosa (fls. 271-
272, e-STJ): "A respeito, são pertinentes os fundamento do julgado, 
unânime(Apelação Cível nº 5002699-09.2019.4.04.7001/PR), tendo como relator o 
Des. Federal Rômulo Pizzolatti, a matéria foi decidida nos seguintes termos: Pelo 
que se vê da petição inicial, a empresa busca afastar a cobrança da contribuição 
previdenciária patronal e adicionais de alíquota destinados ao SAT/RAT e terceiros 
sobre a parcela da remuneração dos empregados correspondentes à cota parte da 
contribuição previdenciária por eles devida(Lei nº 8.212, de 1991, art. 20), 
descontada e recolhida pelo empregador (Lei nº 8.212, de 1991, art. 30, a e b), a 
pretexto de que tais valores não são efetivamente pagos aos empregados. Ora, a 
hipótese de incidência da contribuição previdenciária patronal, nos t e rmos do art. 
22, I, da Lei nº 8.212, de 1991, é o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas aos segurados empregados. Isso quer dizer que a contribuição 
previdenciária patronal incide sobre o valor total bruto das remunerações, ao passo 
que a impetrante pretende, na verdade, é que a referida contribuição incida apenas 
sobre o valor total líquido das remunerações, após o desconto da cota-parte devida 
pelos trabalhadores a título de contribuição previdenciária. Observa-se, claramente, 
que a impetrante confunde o plano jurídico da hipótese de incidência tributária (o 
total das remunerações pagas, devidas ou creditas a qualquer título, durante o mês, 
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aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços... - art. 
22, I, da Lei n. 8.212., de 1991) com o plano econômico do efetivo desembolso 
remuneratório (valores líquidos efetivamente alcançados aos trabalhadores pela 
empresa a título de remuneração, após o desconto da cota do empregado relativa à 
contribuição previdenciária). (...) os descontos em exame constituem-se em ônus 
suportados pelos próprios empregados, não possuindo, assim, qualquer natureza 
indenizatória que possa resultar na exclusão da base de cálculo das exações previstas 
no art. 22, inc. I e II, da L 8.212/1991. Além disso, "Uma vez que o montante retido 
deriva da remuneração do empregado, conserva ele a natureza remuneratória, razão 
pela qual integra também a base de cálculo da cota patronal" (AgInt no REsp 
1936971/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 27/09/2021,DJe 29/09/2021).". 
8. A análise acima evidencia que a matéria foi adequadamente examinada pelo órgão 
julgador, bem como que o acórdão não merece reforma, por refletir a orientação do 
STJ.

CONCLUSÃO
9. Recurso Especial não provido.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de 

Recurso Especial interposto com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da 

República de 1988 contra acórdão assim ementado:
 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÃOPATRONAL. BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO DE RENDA 
RETIDO NA FONTE. CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO.

1. Aquilo que é considerado como folha de pagamento para os 
empregadores, constitui o salário de contribuição dos empregados, incluindo-se aí o 
imposto de renda retido na fonte e a contribuição a cargo do empregado.

2. A retenção pela empresa (na condição de responsável tributária), dos 
valores devidos pelo empregado a título de contribuição previdenciária e imposto de 
renda não altera a natureza dessas verbas, que, enquanto dispêndio do empregador, 
são remuneração e integram, portanto, a folha de salários.

 
Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados.

A recorrente alega violação dos arts. 97, I, e110 do CTN; dos arts. 22, I, II e 

III, 28, I, e § 9º , “c”, “f”, “m” e 30, I, “a”, da Lei 8.212/1991; dos arts. 457, caput e § 2º, 

e 458 da CLT; dos arts. 66, § 2º, da Lei 8.383/1991; do art. 74 da Lei 9.430/96; e do art. 

30, I, “a”, da Lei 8.212/1991. Requer, em caráter alternativo, que caso se considere 

ausente o prequestionamento, reconheça-se a infringência aos arts. 489, § 1º, e 1.022, II, 

do CPC. 

Foram apresentadas contrarrazões.

Em Questão de Ordem, este recurso foi selecionado para julgamento no rito 

dos Recursos Repetitivos, Tema 1.174/STJ. “Possibilidade de excluir os valores relativos 
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à contribuição previdenciária do empregado e trabalhador avulso e ao imposto de renda 

de pessoa física, retidos na fonte pelo empregador, da base de cálculo da contribuição 

previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT.”

Dada a maior amplitude das questões enfrentadas neste apelo nobre, ampliou-

se a controvérsia, que passou a ser a seguinte: "exclusão dos valores retidos ou 

descontados a título de vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à 

saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), imposto de renda retido na fonte (IRRF) 

dos empregados e contribuição previdenciária dos empregados, da base de cálculo das 

contribuições sociais previstas nos artigos 22, I a III, da Lei n. 8.212/91 (contribuição 

previdenciária patronal e SAT/GILL-RAT) e das contribuições devidas a terceiros".

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da pretensão 

recursal.
É o relatório.
 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Preenchidos 

os requisitos de admissibilidade, passo ao exame do mérito (prejudicada, portanto, a tese 

alternativa de violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC).

A parte recorrente, em síntese, defende que a contribuição previdenciária 

patronal, a contribuição ao SAT e as contribuições de terceiros (Sistema S, etc.) devem 

incidir apenas sobre a parcela líquida do vencimento dos trabalhadores, pois as quantias 

descontadas na folha de pagamento (contribuição previdenciária do empregado, imposto 

de renda retido na fonte e, conforme os demais Recursos Especiais que foram 

posteriormente afetados para julgamento em conjunto, vale/auxílio-transporte, 

vale/auxílio-refeição/alimentação, plano de assistência à saúde ─ auxílio-saúde, 

odontológico e farmácia) não se enquadram no conceito de “salário”. Chega-se a afirmar, 

em alguns dos recursos em julgamento simultâneo, que tais parcelas constituem “ingresso 

transitório”, devendo receber o mesmo tratamento que o STF adotou na definição do 

Tema 69 de Repercussão Geral (ICMS).

A matéria é amplamente conhecida no STJ e, com a devida vênia, dispensa 

maior aprofundamento, pois há diversos precedentes que desautorizam a argumentação 

da parte recorrente.

Segundo o art. 22, I, da Lei 8.212/1991, a contribuição previdenciária do 

empregador incide sobre o “total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
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prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

O art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, prevê que o salário de 

contribuição (devido pelo empregado e pelo trabalhador avulso) consiste na 

"remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 

ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

Finalmente, o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 dispõe sobre as parcelas que 

devem ser excluídas do salário de contribuição, cabendo destacar que a jurisprudência do 

STJ é de que as hipóteses legalmente descritas são exemplificativas, admitindo outras, 

desde que revestidas de natureza indenizatória.

Os descontos acima mencionados, lançados a esse título na folha de 

pagamento do trabalhador, apenas operacionalizam técnica de arrecadação, e em nada 

influenciam no conceito de salário. Basta fazer uma operação mental, afastando a 

realização dos descontos na folha de pagamento, para se verificar que o salário 

permaneceria o mesmo, e é em relação a ele (no seu valor bruto) que tais contribuintes 

iriam calcular exatamente a mesma quantia a ser por eles pessoalmente paga (e não 

mediante retenção em folha) em momento ulterior.

A situação hipotética acima evidencia, com maior clareza, que inexiste 

alteração na base de cálculo das contribuições devidas pela empresa ao Seguro Social, ao 

SAT e a terceiros. Não se pode confundir a base de cálculo da contribuição patronal com 

a simples utilização de técnica (autorização legal ou convencional para desconto/retenção 

direta na fonte) que confere maior eficiência em relação à quitação dos débitos dos 

trabalhadores.

A questão foi brilhantemente sintetizada em judicioso Voto da em. Ministra 

Assusete Magalhães, proferido no julgamento do REsp 1.902.565/PR, DJe 7.4.2021: 

“Embora o crédito da remuneração e a retenção da contribuição previdenciária possam, 

no mundo dos fatos, ocorrer simultaneamente, no plano jurídico as incidências são 
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distintas. Uma vez que o montante retido deriva da remuneração do empregado, conserva 

ele a natureza remuneratória, razão pela qual integra também a base de cálculo da cota 

patronal”. Nesse sentido, os seguintes precedentes:
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. SAT/RAT. 
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO NOS DESCONTOS DE VALE-ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO-
TRANSPORTE E SEGURO SAÚDE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança impetrado com o 
objetivo de exclusão da contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e das 
contribuições a terceiros das bases de cálculo do vale-transporte, do auxílio-
alimentação e dos descontos de seguro saúde. O Tribunal de origem manteve a 
sentença que denegou a segurança.

III. Quanto aos valores descontados a título de auxílio-alimentação e 
vale-transporte, orienta-se a jurisprudência do STJ no sentido de sua inclusão na 
base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. Precedentes: STJ, REsp 
1.928.591/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
05/11/2021; AgInt no REsp 1.968.347/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2022.

IV. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 
de que, em razão da identidade de base de cálculos, a conclusão quanto à base de 
cálculo da contribuição previdenciária patronal aplica-se indistintamente à 
contribuição ao SAT/RAT e às contribuições sociais devidas a terceiros. 
Precedentes: STJ, AgInt no REsp 1.960.944/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2022; AgInt no REsp 1.825.540/RS, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
01/04/2020; AgInt no REsp 1.823.187/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/10/2019.

V. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.987.101/RS, relatora Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, DJe de 3/4/2023.)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. VALORES 
DESCONTADOS DE VALE-TRANSPORTE, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E 
AUXÍLIO-SAÚDE. INCLUSÃO.

1. Os descontos correspondentes à participação do empregado no custeio 
do vale-transporte, do auxílio-alimentação e do auxílio- saúde integram a 
remuneração do trabalhador e, por consequência, compõem a base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao 
SAT/RAT, conforme entendimento do STJ. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.004.676/SP, relator Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe de 16/3/2023.)
 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO 
ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ART. 932, III, DO CPC, C/C A SÚMULA 
568/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
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PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DOS 
DESCONTOS RELATIVOS À PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO NO 
CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE, VALE-REFEIÇÃO, VALE-
ALIMENTAÇÃO, SEGURO DE VIDA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ entende que a legislação processual (art.
932 do CPC/2015, c/c a Súmula 568/STJ) permite ao relator julgar 

monocraticamente recurso inadmissível ou, ainda, aplicar a jurisprudência 
consolidada desta Corte; sendo firme, também, a orientação de que a possibilidade 
de interposição de recurso ao órgão colegiado afasta qualquer alegação de ofensa ao 
princípio da colegialidade. Nesse sentido: AgInt nos EDcl no AREsp 1.479.157/SP, 
relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 10/10/2022, DJe 
de 17/10/2022; e AgInt nos EDcl no RMS 67.959/DF, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 23/9/2022.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é o de que os 
descontos correspondentes à participação do empregado no custeio do vale-
transporte, auxílio-alimentação, assistência à saúde e seguro de vida integram a 
remuneração do trabalhador e, por conseguinte, compõem a base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinas ao RAT e a 
terceiros. Isso, porque, embora o crédito da remuneração e a retenção da referida 
verba possam, no mundo dos fatos, ocorrer simultaneamente, no plano jurídico as 
incidências são distintas; além de que a retenção no ato do pagamento não retira a 
titularidade do trabalhador e a natureza remuneratória dos valores retidos. 
Precedentes: AgInt no REsp 1.952.000/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, julgado em 29/11/2022, DJe de 2/12/2022; e AgInt nos EDcl nos 
EDcl no REsp 1.948.867/RS, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, julgado em 14/11/2022, DJe de 22/11/2022.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 2.007.666/SP, relator Ministro Paulo Sérgio 

Domingues, Primeira Turma, DJe de 10/3/2023.)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE 
DE EXCLUSÃO DOS DESCONTOS RELATIVOS À PARTICIPAÇÃO DO 
EMPREGADO NO CUSTEIO DO VALE-TRANSPORTE, AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO, PLANO DE SAÚDE. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. Tendo sido o recurso interposto contra acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele previsto, conforme Enunciado n. 3/2016/STJ.

2. A Primeira Seção desta Corte, com base no quadro normativo que 
rege o tributo em questão, pacificou a orientação de que não incide contribuição 
previdenciária patronal sobre verbas de caráter indenizatório; por outro lado, "se a 
verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer 
que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo" da referida exação (REsp 
1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 23/04/2014, DJe 
05/12/2014).

3. Na mesma linha de raciocínio, ambas as Turmas que compõem a 
Seção de Direito Público desta Corte concluíram que os descontos correspondentes à 
participação do empregado no custeio do vale-transporte, auxílio-alimentação e 
planos de saúde, bem como os valores retidos a título de imposto de renda e 
contribuição previdenciária, integram a remuneração do trabalhador e, por 
conseguinte, compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal e 
das contribuições destinas ao RAT e a terceiros. Precedentes.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.013.378/SC, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe de 14/12/2022.)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. 

PARCELAS RELATIVAS AO IMPOSTO DE RENDA E À CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior entende que os valores descontados a título de 
IRRF e de contribuição do segurado representam valores pagos ao empregado, isto 
é, fazem parte da remuneração bruta do trabalhador, sendo certo que o empregador 
figura apenas como responsável tributário, não podendo tais valores serem utilizados 
para reduzir a base de cálculo.

2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.949.921/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, DJe de 10/6/2022.)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. VALOR DESCONTADO A 
TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E PLANO DE 
SAÚDE. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT. INCIDÊNCIA.

1. A Segunda Turma desta Corte de Justiça, na apreciação do REsp n. 
1.902.565/PR, firmou o posicionamento de que "o montante retido a título de 
contribuição previdenciária compõe a remuneração do empregado, de modo que 
deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. Com efeito, 
embora o crédito da remuneração e a retenção da contribuição previdenciária 
possam, no mundo dos fatos, ocorrer simultaneamente, no plano jurídico as 
incidências são distintas, pois o montante retido deriva da remuneração do 
empregado, conserva ele a natureza remuneratória, razão pela qual integra também a 
base de cálculo da cota patronal".

2. O fato de o empregador reter os valores descontados aos empregados 
correspondentes à participação destes no custeio de vale-transporte, auxílio-
alimentação e plano de saúde não retira a titularidade dos empregados de tais verbas 
remuneratórias, devendo constituir a base de cálculo da contribuição previdenciária 
patronal.

3. A pretensão de o empregador descontar da base de cálculo da 
contribuição por ele devida uma parcela da remuneração paga ao empregado, que 
corresponde à participação do empregado no custeio do benefício, não pode ser 
acolhida.

4. A conclusão quanto à base de cálculo da contribuição previdenciária 
patronal aplica-se indistintamente à contribuição ao SAT/RAT e às contribuições 
sociais devidas a terceiros, tendo em vista a identidade de bases de cálculo.

5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.934.491/RS, relator Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, DJe de 17/5/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PATRONAL. ADICIONAIS DE ALÍQUOTA. 
DESTINADOS AO SATRAT E TERCEIROS. DESCONTO DO IMPOSTO DE 
RENDA. RETIDO NA FONTE E DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
EMPREGADO. TOTAL DAS REMUNERAÇÕES. VALORES BRUTOS. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO . MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA. JURISPRUDENCIA DO STJ.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança em desfavor do 
Delegado da Receita Federal do Brasil em Joaçaba objetivando que seja reconhecido 
o direito de apurar as contribuições previdenciárias, - cota patronal, e terceiros e ao 
SAT/RAT, sem a inclusão dos valores retidos a título de Imposto de Renda Pessoa 
Física - IRPF e Contribuição Previdenciária dos seus empregados. Na sentença a 
segurança foi denegada. No Tribunal a quo, a decisão foi mantida.

II - Não há violação do art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015) 
quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos 
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indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a fundamentadamente (art. 
165 do CPC/1973 e art. 489 do CPC/2015), apontando as razões de seu 
convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como 
verificado na hipótese.

III - No mérito, o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte Superior. O Tribunal de origem decidiu que não cabe à 
contribuinte/empresa pretender que a contribuição previdenciária incida apenas 
sobre o valor líquido da remuneração dos segurados empregados. Apontou que, em 
verdade, a parte recorrente confunde o plano jurídico da hipótese de incidência 
tributária (o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, nos termos do art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991) com o plano econômico do 
efetivo desembolso remuneratório (valores líquidos efetivamente alcançados aos 
trabalhadores pela empresa a título de remuneração). (fl. 377).

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 
1.902.565/PR, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
7/4/2021, fixou que o montante retido a título de contribuição previdenciária 
compõe a remuneração do empregado, de modo que deve integrar a base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal, da contribuição ao SAT/RAT (art. 22, II, da 
Lei n. 8.212/1991) e das contribuições sociais devidas a terceiros.

V - É que a pretensão de exclusão da cota do empregado da base de 
cálculo da contribuição do empregador levaria, necessariamente, à exclusão do 
Imposto de Renda retido na fonte e, posteriormente, à degeneração do conceito de 
remuneração bruta em remuneração líquida, ao arrepio da legislação de regência.

VI - Ademais, no referido julgamento do REsp n. 1.902.565/PR foi 
apontado e se aplica ao caso presente o fato de que: A rigor, pretende a parte 
recorrente que o tributo incida não sobre a remuneração bruta, conforme previsto no 
art. 22, I, da Lei 8.212/1991, mas sobre a remuneração líquida. O raciocínio, levado 
ao extremo, conduziria a perplexidades que bem demonstram o desacerto da tese.

VII - Primeiro, a exclusão do montante retido a título de contribuição 
previdenciária do empregado permitiria concluir que também o Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) não integraria a base de cálculo da contribuição, 
aproximando-a, ainda mais, da remuneração líquida. Segundo a base de cálculo da 
contribuição patronal, observado o art. 28, § 5º, da Lei n. 8.212/1991, seria inferior à 
base de cálculo da contribuição previdenciária do empregado, em potencial violação 
do princípio da equidade na forma de custeio, nos termos do art. 194, parágrafo 
único, V, da Constituição Federal.

VIII - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.959.729/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, DJe de 31/3/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. DESCONTO DE 
VALE-TRANSPORTE, DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E ODONTOLÓGICA. INCLUSÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.

2. No REsp 1.902.565/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, a Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, firmou orientação no 
sentido de que o montante retido a título de contribuição previdenciária compõe a 
remuneração do empregado, de modo que deve integrar a base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal. Com efeito, embora o crédito da remuneração 
e a retenção da contribuição previdenciária possam, no mundo dos fatos, ocorrer 
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simultaneamente, no plano jurídico as incidências são distintas, pois o montante 
retido deriva da remuneração do empregado, conserva ele a natureza remuneratória, 
razão pela qual integra também a base de cálculo da cota patronal. Na espécie, o fato 
de o empregador reter os valores descontados aos empregados correspondentes à 
participação destes no custeio de vale-transporte, de auxílio-alimentação e de 
assistência médica e odontológica não retira a titularidade dos empregados de tais 
verbas remuneratórias. Por consequência, em decorrência de sua natureza 
remuneratória, tais valores devem constituir a base de cálculo da contribuição 
previdenciária patronal.

3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.949.888/RS, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe de 24/11/2021.)
 

1. Tese Repetitiva

Adota-se, a partir do acima exposto, a seguinte tese repetitiva: As parcelas 

relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à saúde 

(auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na fonte 

(IRRF) dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, 

descontadas na folha de pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de 

arrecadação ou de garantia para recebimento do credor, e não modificam o conceito 

de salário ou de salário contribuição, e, portanto, não modificam a base de cálculo 

da contribuição previdenciária patronal, do SAT e da contribuição de terceiros.
 

2. Solução do caso concreto

O Tribunal de origem assim se manifestou a respeito da questão litigiosa (fls. 

271-272, e-STJ): 
 

A respeito, são pertinentes os fundamento do julgado, 
unânime(Apelação Cível nº 5002699-09.2019.4.04.7001/PR), tendo como relator o 
Des. Federal Rômulo Pizzolatti, a matéria foi decidida nos seguintes termos:

 
Pelo que se vê da petição inicial, a empresa busca afastar a 

cobrança dacontribuição previdenciária patronal e adicionais de alíquota 
destinados aoSAT/RAT e terceiros sobre a parcela da remuneração dos 
empregadoscorrespondentes à cota parte da contribuição previdenciária por 
eles devida(Lei nº 8.212, de 1991, art. 20), descontada e recolhida pelo 
empregador (Leinº 8.212, de 1991, art. 30, a e b), a pretexto de que tais 
valores não sãoefetivamente pagos aos empregados.

Ora, a hipótese de incidência da contribuição previdenciária 
patronal, nostermos do art. 22, I, da Lei nº 8.212, de 1991, é o total 
dasremunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados. 
Issoquer dizer que a contribuição previdenciária patronal incide sobre o 
valortotal bruto das remunerações, ao passo que a impetrante pretende, 
naverdade, é que a referida contribuição incida apenas sobre o valor 
totallíquido das remunerações, após o desconto da cota-parte devida 
pelostrabalhadores a título de contribuição previdenciária.

Observa-se, claramente, que a impetrante confunde o plano 
jurídico dahipótese de incidência tributária (o total das remunerações 
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pagas,devidas ou creditas a qualquer dítulo, durante o mês, aos 
seguradosempregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços... - art. 
22, I,da Lei n. 8.212., de 1991) com o plano econômico do efetivo 
desembolsoremuneratório (valores líquidos efetivamente alcançados aos 
trabalhadores pela empresa a título de remuneração, após o desconto da cota 
doempregado relativa à contribuição previdenciária).

 
(...) os descontos em exame constituem-seem ônus suportados pelos 

próprios empregados, não possuindo, assim, qualquer natureza indenizatória que 
possa resultar na exclusãoda base de cálculo das exações previstas no art. 22, inc. I e 
II, da L 8.212/1991.

Além disso, "Uma vez que o montante retido deriva da remuneração 
doempregado, conserva ele a natureza remuneratória, razão pela qual integratambém 
a base de cálculo da cota patronal" (AgInt no REsp 1936971/RS, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2021,DJe 
29/09/2021).

 
A análise acima evidencia que a matéria foi adequadamente examinada pelo 

órgão julgador, bem como que o acórdão não merece reforma, por refletir a orientação do 

STJ. 
 
3. Conclusão

Com essas considerações, nego provimento ao Recurso Especial.

Não há honorários advocatícios em Mandado de Segurança (Súmula 105/STJ) 

e, portanto, fica prejudicada a eventual aplicação do art. 85, § 11, do CPC.

Acórdão julgado no rito dos arts. 1036 e seguintes do CPC. 
é o Voto.
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